
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

L EI "n2  215 

de 21 de novembro de 1.951. 

" Abre créditos suplementares". 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, por seus representan-

tes decretou e eu, em seu nome"; sanciono a seguinte lei:- 

àrt. IP - Ficam abertos os seguintes créditos suplementares á dota-

eCies do orçamento vigente:- 

M. 2 

8 82 3 — Para o serv. Estradas e pontes  	Cr$ 10.927,40- 

8 85 4 — Custeio veic/forragens p/animaid 	 Cr$ 16.022,60 
8 88 4 Para iluminaç-áo pública da Cidade 	 Cr$ 3.500,00 
8 88 4 Para - iluminano pública S.S.Bela Vista..Cr$ 1.500,00 

8 88 4 — Para iluminaclo pública de Careassd 	 Cr$ 2.500,00 

8 89 4 — Construo ,o e cons./Mercado e Matadouro . 	Cr$ 10.841,0Q 

Total 	 Cr$ 45.291,00 

Art. 29  : - Revogadas as disposinties em contrário, entrará esta 

lei em vigor na data de sua publicaçgo.- 

Mando, portanto, a todOs a quem o conhecimento e execuc'áo desta lei 

pertencer que a cumpram e facam cumprir tio inteiramente como nela se contem. 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 21 de novembro de 1.951.- 

Y°&2•--1 	 e., 
( Dr. Pedro Reino Moreira ) 
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